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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
Sessão Pública Disputa: 11/02/2025 às 09h00min Local: Sistema de Compras BLL (www.bll.org.br) 

Como condição de participação na sessão pública, os 
licitantes devem inserir os dados da proposta de preços 
inicial.  

Processo de Compras: nº 038/2024 ID CidadES nº: 2025.009E0100001.01.0006 

Objeto 

AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS 

Valor estimado 

Sigiloso  

Critério de julgamento Forma de 
Adjudicação 

Modo de 
disputa 

Sistema de Registro de 
Preços 

Licitação exclusiva ME/EPP 

Menor preço  Lote  Aberto  Não Não 

Instrumento Contratual Visita Técnica Amostra 

Ordem de Fornecimento  Não Não 

Documentação de Habilitação 

• Documentação de Habilitação (jurídica; fiscal, social e trabalhista; econômico-financeira) 
O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção instrumento convocatório no 
Item 7 do Edital. 

Prazo para envio da Proposta de Preços Adequada Prazo para envio da Documentação de Habilitação 

Até 02 horas após a convocação  Até 03 horas após a convocação 

Prazo para Negociação de Valor Prazo para envio de Proposta Retificada 

Até 02 horas após a convocação Até 02 horas após a convocação.  
Obs.: Só serão aceitas até 03 correções da Proposta de 
Preços pelo mesmo licitante.  

É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
antes de findo o prazo. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até as 00:00 horas do dia 06/02/2025 via plataforma BLL  Até as 00:00 horas do dia 06/02/2025 via plataforma BLL  

Observações Gerais 

1. Os lances deverão respeitar um intervalo mínimo de R$ 1,00 
2. Em caso de eventual diferença entre a(s) especificação(ões) do objeto descritas na Plataforma de licitação da BLL 

(www.bll.org.br) e as especificações constantes neste edital prevalecerão as últimas especificações.  
3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos documentos enviados. E seus dados cadastrais no 

SICAF, pois a habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira poderá ser aferida por meio 
deste sistema.  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 38/2024 

O SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ARACRUZ-ES, sediado à Rua José dos Santos Lopes, 
nº 45 - Bairro de Carli - Aracruz-ES, CEP 29194-017, torna público que realizará procedimento de 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, com amparo 
na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal N.º 43.080 de 11 de novembro 
de 2022, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislação aplicável, por meio do Agente de 
Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria SAAE-ARA nº 146/2023. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS 08h00min do dia 28/01/2025 

FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS 08h00min do dia 11/02/2025 

DATA E HORA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: ÀS 08h30min do dia 11/02/2025                              

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA: ÀS 09h00min do dia 11/02/2025 

LOCAIS PARA A OBTENÇÃO DO EDITAL: site do SAAE de Aracruz 
(https://saaeara.es.gov.br/licitacoes) e na plataforma do Sistema de Compras BLL 
(www.bll.org.br). 
LOCAL PARA O ENVIO DAS PROPOSTAS E DA SESSÃO PÚBLICA: exclusivamente por meio do 
Sistema de Compras BLL (www.bll.org.br <http://www.bll.org.br>) 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente certame consiste na AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, conforme 

condições, exigências técnicas e quantidades estabelecidas neste documento e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 

grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 

compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO os interessados que atenderem à todas 

as exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de 

atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como 

usuário na plataforma de Licitação através do site https://www.bllcompras.com, pela 

atribuição de chave de identificação e senha individual, a qual é pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico. 
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2.1.1. Os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF deverão atender às condições exigidas 

no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 

das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
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financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
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parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para o recebimento das propostas.  

3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens referentes da FASE DE HABILITAÇÃO deste Edital. 

3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

declaração "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a data e hora final para recebimento das 

propostas. 

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
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e obedecerá às seguintes regras: 

3.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

3.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.8.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor TOTAL do LOTE; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Para evitar a identificação prévia do proponente e consequente desclassificação da proposta, 

na ocasião do licitante ser o próprio fabricante ou detentor da marca, deverá ser utilizada a 

expressão "Marca Própria" no preenchimento da marca, ou, quando tratar-se de prestação de 

serviços, o licitante deverá utilizar a expressão "Serviço" no preenchimento da marca em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
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trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a data e horário do fim de acolhimento das 

propostas estabelecido neste Edital.  

5.3. O sistema poderá disponibilizar campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
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no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO LOTE.   

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 1,00 (um real).  

5.8.1. O intervalo mínimo de diferença poderá ser alterado durante a disputa de lances, mediante 

aviso aos licitantes.  

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 

fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 
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5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das 

ofertas subsequentes com valores ou percentuais até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores 

àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 5.12.2, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo, observado o disposto no item 5.12.3. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 

aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARACRUZ – ES 
               Autarquia Municipal – Lei de Criação Nº 10 de 20/04/1967 

licitacao@saaeara.com.br | https://www.saaeara.es.gov.br/  
Rua José dos Santos Lopes, 45, De Carli – CEP.: 29.194-017 – Aracruz – ES. 

CNPJ 27.108.141/0001-89, Tel.: (27) 3256-9409 
 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
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proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com este edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
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6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
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custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 

no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 

contratual. 

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 
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6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá anexar exclusivamente por meio da 

plataforma do sistema BLL (http://bll.org.br), a documentação de habilitação, no prazo de 03 (três) 

horas, contados a partir da solicitação do Pregoeiro. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo. 

7.1.1. Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.1.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.1.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.1.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.1.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% a 30 %, salvo se houver justificativa nos autos 

para suprimir esse acréscimo para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

7.1.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 
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7.1.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.1.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.1.7. Será verificado se o licitante apresentou, quando solicitado em Edital, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.1.8. O licitante deverá apresentar, quando solicitado, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

7.1.9. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.1.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.1.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

7.1.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

7.1.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.1.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03 (três) horas.  

7.1.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.1.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.1.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste Edital somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

7.1.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
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habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.1.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.1.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.1.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.1.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.1.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

7.1.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

7.1.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.1.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

7.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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7.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

7.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

7.2.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

7.2.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

7.2.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

7.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal (com situação ATIVA), 

relativo ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 

7.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do licitante, mediante Certidão 

Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda 

Estadual ou Certidão de Não Contribuinte; 

7.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município sede do licitante, mediante 
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Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, 

expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 

7.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.3.8. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos 

neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a 

exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

7.3.9. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.3.10. Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista para fins de habilitação, mas somente para 

formalização da contratação, observadas as seguintes regras: 

7.3.10.1. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma 

restrição; 

7.3.10.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, é 

assegurado o prazo de cinco (cinco) dias úteis, contados do momento em que a licitante for 

declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

7.3.10.3. O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 

prorrogado por igual período; 

7.3.10.4. Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 

comprobatórias de regularidade fiscal e trabalhista, a licitante poderá apresentar à Administração 

outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, 

nos termos dos artigos 156 e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do 

protocolo do pedido de certidão; 

7.3.10.5. Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado 

da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão 

comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista; 

7.3.10.6. O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 

prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o 

órgão competente emitir a certidão; 

7.3.10.7. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 
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comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob 

pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

7.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

7.4.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

7.4.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

7.4.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.4.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

7.4.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação capital mínimo de 5 % do valor total estimado da contratação. 

7.4.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.4.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

7.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

7.5.1. Os licitantes deverão exibir declaração em papel timbrado da empresa, assinada pelo 

responsável legal, com indicação do nome, atestando, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de 

fato impeditivo à sua habilitação (ANEXO II); 

7.5.2. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro funcional nenhum menor de 

dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho 

executado por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da constituição Federal 
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(ANEXO III); 

7.5.3. Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte, 

para fins de exercício de quaisquer dos benefícios de que trata a LC 123/2006, deverão encaminhar 

juntamente com os documentos de habilitação, para comprovação de tal condição a DECLARAÇÃO, 

FIRMADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, DE NÃO HAVER NENHUM DOS 

IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS INCISOS DO § 4º DO ARTIGO 3º DA LC 123/06 (ANEXO IV). 

7.5.4. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita à tipificação no 

crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como as 

sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021, e neste Edital. 

7.6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

7.6.1. O enquadramento como microempresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP e 
Microempreendedor Individual dar-se-á nas condições estipuladas na Lei Complementar nº 123/06 
e da Lei Geral Municipal n°.3762/2013. 

7.6.1.1. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 
independe da habilitação da ME/EPP para a obtenção do regime tributário simplificado. 

7.6.1.2. Poderão participar do certame, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº. 
123/2006 e do art. 27 da Lei Geral Municipal n.º 3.762/2013, microempreendedores individuais, 
microempresas e empresas de pequeno porte assim caracterizadas nos termos do artigo 3º da Lei 
Complementar nº. 123/2006 e art. 5° da Lei Geral Municipal n°.3762/2013. 

7.6.1.3. A comprovação da condição de microempreendedor individual, microempresa e empresa 
de pequeno porte deverá ser apresentada juntamente com os documentos de HABILITAÇÃO, da 
seguinte forma: 

7.6.1.4. Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei 
Complementar 123/2006: 

a. comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do Ministério da Fazenda, 
<http://www.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/aplicacoesSimples.app/Con
sultarOpcao.aspx>; 

7.6.1.5. Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar 
nº. 123/2006: 

a. balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter receita 
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06; 

7.6.1.6. Licitantes enquadrados como Microempreendedor Individual: 

a. certificado da Condição de Microempreendedor Individual, obtido através do Portal do Portal do 
Empreendedor, <http://www.portaldoempreendedor.gov.br/> 
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b. declaração, firmada pelo empreendedor individual, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06 (ANEXO IV). 

7.6.2. Os documentos relacionados nos subitens acima, para efeito de comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela CERTIDÃO EXPEDIDA 
PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução Normativa DR E I nº 10/2013. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante:  

8.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão.  

8.2.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.  

8.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, EXCLUSIVAMENTE POR 

MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

pessoal, realizada pelo sistema provedor. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico <http://www.bll.org.br>.  
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Com fundamento no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no artigo 4º do Decreto 

Municipal nº 43.665 de 06/03/2023, o licitante que incorrer nas infrações previstas no artigo 155 da 

Lei Federal nº 14.133/2021: 
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9.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município de Aracruz, pelo prazo máximo de 3 (três) anos e não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, quando praticar as seguintes infrações: 

9.1.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

9.1.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

9.1.2. Será declarada inidônea para licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, quando praticar as seguintes 

infrações: 

9.1.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.2.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.1.2.6. Aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar Administração 

Pública direta e indireta do Município de Aracruz-ES, quando se justificar imposição de penalidade 

mais grave. 

9.1.3. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, por 

qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021 não podendo ser inferior a 0,5% 

ou superior a 30% do valor total do contrato, conforme previsto no artigo 10 do Decreto Municipal nº 

43.665 de 06/03/2023. 

9.1.3.1. A apuração da multa se dará conforme regramento no artigo 11 c/c artigo 32 e seguintes do 

Drecreto Municipal nº 43.665, DE 06/03/2023. 

9.1.4. Multa moratória será de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.1.5. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado o CONTRATANTE a rescisão 

contratual por culpa da CONTRATADA, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta 

por cento) sobre o valor total do Contrato 

9.1.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da lei nº 14.133/2021 e art. 12 do Decreto Municipal nº 43.665 de 06/03/2023. 
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9.1.7. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156 §1º, 

da Lei 14.133/2021 e art. 18 do Decreto Municipal nº 43.665 de 06/03/2023. 

9.1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.159); 

9.1.9. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.1.10. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, desde que cumpridas, cumulativamente, as exigências disposta no art. 39 do Decreto 

Municipal nº 43.665 de 06/03/2023. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: via sistema BLL - <https://bllcompras.com/Home/Login>. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DO CONTRATO 

11.1. Concluída a via recursal, o resultado encontrado pelo agente de contratação e equipe de 

apoio submetido à deliberação da autoridade competente, para adjudicar o objeto e homologar a 

licitação. 

11.2. A formalização do resultado decorrente da licitação concluída será efetuada mediante 

assinatura do instrumento contratual entre a Contratante e a Licitante Vencedora, observando-se 

as disposições contidas na Lei nº 14.133/21, bem como as especificações contidas neste Edital. 

11.3. A Licitante Vencedora será convocada pela Contratante para efetuar a assinatura do contrato 

ou para retirar o instrumento equivalente, conforme prazo estabelecido neste edital e seus anexos, 

sob pena de decair o direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art.90, § 5º da 

Lei nº 14.133/21. 
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11.4. Ocorrendo à hipótese prevista no subitem anterior, serão convocados as Licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o contrato, em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pela primeira classificada, nos termos do art. 90, § 7º da Lei 14.133/21. 

12. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto serão exercidos por servidores 

previamente designados pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 que 

deverão atestar a realização dos objetos/serviços contratados, para cumprimento das normas 

estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64. 

12.2. Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução da contratação, determinando 

todas as ações necessárias para a regularização das faltas ou defeitos constatados. 

12.3. Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 

prestação dos serviços, para fins de pagamento. 

12.4. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do 

SAAE ou de seus servidores, gestores e fiscais. 

12.6. A fiscalização da contratação será exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade. 

12.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

12.8. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno do SAAE, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

12.9. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens e serviços fornecidos, bem como aplicará as 

penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

12.10. Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser 

considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma 

físico-financeiro, que será peça integrante do contrato. 

13. DA LIQUIDAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. DA LIQUIDAÇÃO 

13.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento equivalente, correrá o prazo de até 05 (cinco) dias 
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úteis para fins de liquidação, na forma deste item, prorrogáveis por igual período. 

13.1.1.1. O prazo que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrente de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133 de 2021. 

13.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

13.1.2.1. O prazo de validade; 

13.1.2.2. A data de emissão; 

13.1.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

13.1.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 

13.1.2.5. O valor a pagar;  

13.1.2.6. Dados bancários: banco, agência e conta corrente para pagamento; e 

13.1.2.7. Eventual destaque de retenções tributárias cabíveis. 

13.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contrato 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 

13.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021 

13.1.5. A administração deverá realizar consulta ao SICAF ou aos sítios eletrônicos oficiais para: a) 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF ou aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

13.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à inexistência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados aos meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

13.1.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
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contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

13.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF ou aos sítios eletrônicos oficiais. 

13.2. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

13.2.1. O pagamento será efetuado no 5º (quinto) dia útil contados a partir da liquidação do objeto 

contratado e mediante a apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, por meio de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.2.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

13.2.3. O valor correspondente às Notas Fiscais vencidas e não pagas pelo SAAE, na forma prevista, 

sofrerão a incidência de multa de mora na base de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) ao dia 

sobre a parcela em atraso, limitando a sua aplicação ao valor total desta, exceto se o atraso for 

causado por erro do fornecedor. 

13.2.4. Por força das legislações vigentes, se for o caso, o SAAE reterá do valor bruto da nota fiscal, 

as alíquotas pertinentes aos tributos a seguir discriminados: 

a) Imposto de Renda; 

b) INSS; 

c) (Imposto sobre serviços de qualquer natureza) - ISS; 

13.2.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

14.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no período de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data do orçamento estimado, conforme artigo 92, § 3º da lei Nº 14.133/2021. 

14.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade.  

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

14.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
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possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

14.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

14.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (http://bll.org.br/), bem 

como no endereço www.saaeara.com.br. 

15.11. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o foro competente é o do da 

Comarca de Juízo de Aracruz/ES, excluindo-se qualquer outro, por mais especial que seja. 

15.14. Os casos não previstos neste edital serão decididos pela comissão com base nas disposições 

da Lei n. 14.133/2021, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
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15.15. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente 

poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

15.16. Poderão ser convidados a colaborar com a comissão, assessorando-a, quando necessário, 

profissionais de reconhecida competência técnica, integrantes ou não dos quadros da 

administração pública municipal, desde que não vinculados direta ou indiretamente a qualquer dos 

licitantes. 

15.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I  - PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVINIÊNCIA 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO (ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO § 4° DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

ANEXO V - TERMO DE REFERENCIA 

 

ARACRUZ-ES, 24 de janeiro de 2025. 

 

AMADEU ZONZINI WETLER 
DIRETOR GERAL 

DECRETO MUNICIPAL Nº 39.047/2021 
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ANEXO I 
 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
DADOS DO PROPONENTE: 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
Telefones de contato: 
BANCO: _______AGÊNCIA Nº.:________CONTA Nº.:________ 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: (TRANSCREVER NA PROPOSTA CONFORME OS LOTES E SEUS 
RESPECTIVOS ITENS PREENTES NO TERMO DE REFERÊNCIA): 

 

1 - Declarar que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

2 - Declarar que a proposta está em conformidade com as exigências do Edital; 

3 - Validade da Proposta 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento do envelope. Serão 
aceitas propostas com validade superior. 

4 - Declarar que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessários ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da licitação; 

5 - Frete CIF-Aracruz-ES; 

6 - Declarar PRAZO PARA ENTREGA conforme Edital; 

7 - Declarar PRAZO PARA PAGAMENTO conforme Edital. 

8 - Discriminar a marca e/ou fabricante, tipo e/ou modelo do objeto licitado, quando solicitado; 

9 - Cotar obrigatoriamente em Real (R$), com até duas casas decimais após a vírgula; 

10 - Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o SAAE, em 
nenhum caso será, responsável por esses custos, independente da condução ou do resultado deste 
processo. 

11 - A proposta deverá ser emitida em papel timbrado da empresa. 

12 - Data e Assinatura do representante legal da empresa. 
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1 - LOTE 01 

Item Código Quantidade Unidade Especificação Vlr Unitário Vlr Total 

1 1.05.10.1882-6 15,00 UND Cavadeira reta com CABO LISO de ferro maciço 
integrado, no diâmetro não inferior a 25m, 
comprimento total do cabo não inferior a 1780 
mm, deverá possuir socador no final do cabo, 
largura da pá   não inferior a 100mm, 
espessura da pá de corte não inferior a 6mm. 
OBS: O cabo da cavadeira deverá ser fornecido 
em ferro maciço liso, não podendo ser em forma 
de tubo "oco" por dentro. 
Marca de referência São Romão. 

  

2 1.05.10.1884-6 15,00 UND Enxada estampada, em aço carbono de alta 
qualidade, temperado, pintura eletrostática a pó 
na cor preta - 276 x 230 mm, olhal redondo 
diâmetro não inferior a 37 mm, espessura da 
chapa de aço não inferior a 2mm 
Marca de referência igual ou Compatível a: 
Tramontina e Vonder. 

  

3 1.05.10.1892-6 15,00 UND Pá de bico oval, em aço carbono especial de alta 
qualidade com cabo de madeira resistente não 
inferior a 70 cm de comprimento e terminal em 
"D ou Y" plástico, pintura eletrostática a pó. 
Espessura da chapa de aço não inferior a 2mm. 
Marca de Referência igual ou compatível a 
Vonder, Tramontina. 

  

4 1.05.10.2012-6 15,00 UND Cavadeira articulada (boca de lobo), forjado em 
aço SAE 1045, dureza - 42 a 46 RC, espessura 
mínima 2 mm, temperado e revestido, pintura 
eletrostática a pó , salva-mão de aço, cabo 
acabado e lixado em madeira nobre resistente do 
tamanho não inferior a 1,10 m, Dimensões 
aproximadas = 295 x 123 mm. 
Marca de Referência igual ou compatível a: 
Tramontina, Vonder. 
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2 - LOTE 02 

Item Código Quantidade Unidade Especificação Vlr Unitário Vlr Total 

1 1.05.10.1813-6 1,00 UND REBITADOR MANUAL- ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: a) Modelo: Rebitador tipo alicate;b) 
Material: Corpo e Fuso em Aço SAE 1018;c) 
Ponteiras: Aço SAE 1045;d) Pintura: Graneado;e) 
Textura: Preto;f) Numero de Ponteiras: 4,0 
(2,4mm, 3,2mm, 
4,0mm,4,8mm);CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:b) 
1 chave para troca de ponteiras;c) Empunhadura 
em PVC; 
Referência: Marca Tramontina ou similar de 1ª 
linha 

  

2 1.05.10.1818-6 2,00 UND Alicate universal, aço-vanadio-31CrV3, 
fosfatizado e faces externa lixadas e internas com 
ranhura, mandíbulas temperadas e lixadas, 
tratamento térmico total e indução no corte, 
cabos com revestimento em PVC isolante 1000V - 
tam. 8" - DIN ISO 5746. 
Marca de referência ou igual ou compatível a: 
Tramontina, Vonder. 

  

3 1.05.10.1828-6 15,00 UND Caixa de Ferramentas tipo sanfona, profissional, 
com 5 gavetas, que possibilite o uso de cadeado. 
Gavetas em chapa de aço com 0,65 mm de 
espessura ou superior; Tampa em chapa de aço 
com 0,45mm de espessura ou superior. Alça em 
tubo 0,90mm de espessura. 
Dimensões (AxLxC) mm: 340 x 540 x 220. Pintura 
eletrostática na cor azul. Marca do fabricante 
cunhada em uma das tampas. 
Referência: marca GEDORE ou similiar de 1ª linha 

  

4 1.05.10.1898-6 5,00 UND Torquês de armador, corpo forjado em aço 
carbono especial e temperado, revestido com 
borracha, cabeça polida, têmpera especial no 
gume de corte, acabamento com pintura 
eletrostática, tamanho: 12". 
Marca de referência igual ou compatível a: 
Tramontina, Vonder. 

  

5 1.05.10.1906-6 3,00 UND Vassoura regulável para folhas, 22 palhetas 
chatas em aço SAE 1070, dimensões aproximadas 
= 350mm de leque aberto, com cabo em madeira 
revestido em plástico com medida de 120 cm. 
Marca de Referência igual ou compatível a: 
Tramontina, Vonder. 

  

6 1.05.10.2043-6 3,00 UND Ponteiro em aço carbono SAE 1045, temperado, 
Bitola 3/4", acabamento com pintura 
eletrostática a pó na cor preta - tamanho de 12". 
Marca de Referência igual ou compatível a: 
Tramontina, belloto Vonder, Famastil. 
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7 1.05.10.2125-6 2,00 UND Marreta oitavada, em aço carbono de alta 
qualidade com cabo de madeira nobre, faces de 
trabalho com tratamento térmico, que garante 
resistência a impactos e ao desgaste, 
acabamento pintado em preto, peso 08 kg. 
Marca de Referência similar ou igual a 
Tramontina. 

  

8 1.05.10.2293-6 2,00 UND Colher de pedreiro em aço SAE 1070 com batente 
metálico, dureza entre 42-46 Rc, acabamento em 
pintura eletrostática, com furo no cabo - 
Tamanho 9". 
Marca de Referência igual ou compatível a: 
Tramontina, Vonder. 

  

9 1.05.10.2890-6 20,00 UND Alicate Bomba D'Agua - 10", fabricado em Aço 
Vanadium, Niquelado e Cromado, com cabo 
isolado. Alicate com ranhuras usinadas para 6 
posições de ajuste, mordentes planos e batente 
de segurança. O dispositivo de fixação de ambas 
as partes do alicate deverá ser composto por um 
um rebite especial usinado. 
Referência Qualidade: Gedore - Modelo 141 - 10" 
ICP. 

  

 

3 - LOTE 03 

Item Código Quantidade Unidade Especificação Vlr Unitário Vlr Total 

1 1.05.10.1923-6 10,00 UND Lima Chata em aço especial de alto teor de 
carbono para afiar enxadas, facões, foices e 
outras ferramentas agrícolas, trabalhos gerais em 
aço, ferro fundido, etc. Com cabo injetado em 
polipropileno. Com utilização em superfícies 
chatas e curvas. Deve ser levemente afiladas na 
largura, ter corte duplo em ambas as faces e 
corte simples em ambas as bordas. Para uso em 
mecânica e ferramentaria para desbaste ou 
remoção rápida de metais. Medida 8" X 200mm, 
em embalagem lacrada para evitar oxidação, lima 
devera possuir marca cravada em seu corpo, em 
alto relevo, marca do cabo deverá ter a mesma 
marca da lima. 
Marca de Referência igual ou compatível a: 
Vonder, Tramontina, K&F. 

  

2 1.05.10.1943-6 20,00 UND Grosa Meia Cana Bastarda, em aço carbono 
temperado, cabo injetado em polipropileno - 12" 
em embalagem lacrada para evitar oxidação. 
Marca de referência Igual ou Compatível a: 
Starfer, Vonder. 
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4 - LOTE 04 

Item Código Quantidade Unidade Especificação Vlr Unitário Vlr Total 

1 1.05.10.1946-6 5,00 UND Trena com fita métrica amarela, metálica, que se 
retrai enrolando-se dentro de uma base plástica, 
contendo um botão que quando apertado, 
mantém a fita presa, tamanho da fita 05 metros. 
Marca de Referência Igual ou Compatível a: Fort; 
Vonder; Starret. 

  

2 1.05.10.8503-6 10,00 UND Trena 50 metros fita em fibra longa 12,5 mm, 
caixa fechada com manivela para recolhimento 
da fita. 

  

 

5 - LOTE 05 

Item Código Quantidade Unidade Especificação Vlr Unitário Vlr Total 

1 1.05.10.6004-6 1,00 JG JOGO DE CHAVES DE FENDA SIMPLES: 
- 02 unidades com comprimento (haste x largura da 
ponta) de 3 x 125 mm, com comprimento total (com 
cabo) de 205 mm e espessura da ponta de 0,5mm; 
-01 unidade com comprimento (haste x largura da 
ponta) de 3 x 80 mm, com comprimento total (com 
cabo) de 155 mm e espessura da ponta de 0,5mm; 
-01 unidades com comprimento haste x largura da 
ponta) de 4 x 100 mm, com comprimento total (com 
cabo) de 190 mm e espessura da ponta de 0,8mm; 
-01 unidades com comprimento (haste x largura da 
ponta) de 4 x 150 mm, com comprimento total (com 
cabo) de 240 mm e espessura da ponta de 0,8mm; 
-01 unidade com comprimento (haste x largura da 
ponta) de 6,5 x 100 mm, com comprimento total 
(com cabo) de 200 mm e espessura da ponta de 
1,2mm; 
-01 unidade com comprimento (haste x largura da 
ponta) de 6,5 x 150 mm, com comprimento total 
(com cabo) de 250 mm e espessura da ponta de 
1,2mm; 
-01 unidade com comprimento (haste x largura da 
ponta) de 8 x 150 mm, com comprimento total (com 
cabo) de 260 mm e espessura da ponta de 1,6mm; 
-01 unidades com comprimento (haste x largura da 
ponta) de 12 x 300 mm, com comprimento total (com 
cabo) de 300 mm e espessura da ponta de 2,0mm; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
a) Material: Aço liga cromo-vanádio; b) Acabamento: 
haste niquelada e cromada e ponta fosfatizada; c) 
Cabo em polipropileno; d) Normas pertinentes: DIN 
5265 e DIN 5264; e) Referência: marca GEDORE ou 
similar de 1ª linha. 
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2 1.05.10.7423-6 1,00 JG JOGO DE CHAVES L LONGA TIPO TORK: 
a) Diâmetros do estriado: 1,99 mm, 2,31 mm, 2,5 
mm, 2,74 mm, 3,27 mm, 3,86 mm, 4,43 mm, 5,52 
mm, 6,65 mm; 
b) Parafuso tipo Tork interno; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
a) Material: aço liga cromo-vanádio; 
b) Acabamento escurecido; 
c) Perfil do corpo em L; 
d) Comprimento longo, para utilização em locais de 
difícil acesso; 
e) Referência: marca GEDORE (43TXL-9) ou similar de 
1ª linha; 

  

3 1.05.10.7446-6 2,00 JG JOGO DE SOQUETES 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
a) Acabamento: niquelado e cromado; 
b) Encaixe Quadrado: ½"; 
c) Tipo estriado; 
d) Dimensão dos soquetes em milímetros: 10, 11,12, 
13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 
28, 30 e 32 mm; 
e) Cabo “T”; 
f) Catraca reversível; 
g) Extensão de 5”; 
h) Extensão de 10”; 
i) Junta universal; 
j) Peso Máximo (kg): 5,1; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
a) Jogo contendo 20 soquetes e 5 acessórios; 
b) Estojo metálico para transporte; 
Referência: Marca Gedore (D19 PMZ) ou similar de 1ª 
linha; 

  

4 1.05.10.7447-6 1,00 JG JOGO DE CHAVES COMBINADAS COM CATRACA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
a) Dimensão da catraca e da boca em milímetros: 10, 
11,12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 24 mm; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
a) Material: aço liga cromo-vanádio; 
b) Acabamento fosfatizado. 
c) Catraca reversível com perfil Unit Drive 
d) Extremidade da catraca deve compor no mínimo 
72 dentes e possuir alavanca de reverção. 
e) Referência: marca GEDORE ou similar de 1ª linha 
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6 - LOTE 06 

Item Código Quantidade Unidade Especificação Vlr Unitário Vlr Total 

1 1.05.10.8506-6 15,00 UND Serrote para PVC com cabo plástico de alta 
resistência + 01 SERRAS SOBREÇALENTES de 300mm 
(12"). Ideal para encanadores e profissionais 
autônomos. Características Leve e robusto. Corte 
rápido, fácil e preciso. 
Marcas Referencia de qualidade: Starrett, Ridgid 

  

 

7 - LOTE 07 

Item Código Quantidade Unidade Especificação Vlr Unitário Vlr Total 

1 1.04.02.2842-9 400,00 KG Trapos (pano pastelão) costurado, construído em 
malha de ALGODÃO 100% de boa qualidade, nas 
cores claras, contendo as seguintes medidas: 21 cm 
de largura e 21 cm de comprimento, com tolerância 
de variação de 15%, os retalhos internos deverão ser 
em malha de ALGODÃO 100%, não poderão conter 
na sua construção pedaços (tiras) inferiores que 
10x10cm, deverá ter uma costura abrangendo todos 
os retalhos impossibilitando o desprendimento de 
retalhos internos. Pano/tecido ultra absorvente, alta 
resistência, leve manuseio, não poderá soltar fiapos, 
Variações: somente na cor branca e liso, nível de 
absorção: Alto. Os trapos deveram ser entregues 
(fornecido) em embalagem de saco (fardo) não 
superior a 20kg, sacaria deverá ser entregue lacrada 
(costurada). 

  

 

8 - LOTE 08 

Item Código Quantidade Unidade Especificação Vlr Unitário Vlr Total 

1 1.05.10.1893-6 5,00 UND Picareta Chibanca, ponta larga medindo na sua 
extremidade aproximadamente 05 cm e pá larga 
medindo na sua extremidade entre 7,5 e 9,5 cm, com 
cabo de madeira de origem renovável de 90 cm com 
revestimento de borracha para melhor fixação com o 
aço da chibanca, chibanca produzida em aço carbono 
de alta qualidade, temperado pintura eletrostática a 
pó, olhal 7,0cm de comprimento e 5,0cm largura 
máxima (centro). 
Marca de referência igual ou compatível a: 
Tramontina, Vonder. 
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9 - LOTE 09 

Item Código Quantidade Unidade Especificação Vlr Unitário Vlr Total 

1 1.13.02.3749-8 2,00 UND Carro Industrial, Plataforma usada para transporte de 
cargas em geral; Contém sistema direcional para 
facilitar as manobras, conhecido como 5º roda; Cabo 
em T para manobras e quando posicionado 
verticalmente, freia o carrinho; Estrutura Metálica 
em Aço Carbono com Assoalho em Madeira; Medida 
da Plataforma: 1500x800 mm, Altura da Plataforma: 
440 mm Altura do Cabo: 1000 mm, Peso do Produto: 
41 Kg; Capacidade de Carga: 600 Kg; Roda com 
rolamentos em esfera  Pneu/Câmara 3,25x8. 

  

 

10 - LOTE 10 

Item Código Quantidade Unidade Especificação Vlr Unitário Vlr Total 

1 1.05.10.1962-6 2,00 UND Conjunto carrinho de mão com braço metálico e 
caçamba metálica funda de 0,45mm (chapa 26), 
pintado por processo de imersão contínuo com tinta 
esmalte sintético na cor preta, com capacidade para 
80 litros, roda com rolamentos, pneu e câmara de ar. 
O carrinho deverá ser fornecido desmontado 
contendo todos os acessórios necessários para a 
montagem do mesmo. 
Marca de referência Fuzil, Famasti. 

  

 

11 - LOTE 11 

Item Código Quantidade Unidade Especificacao Vlr Unitário Vlr Total 

1 1.05.02.5836-1 3,00 UND Peneira cata folhas, medidas minimas 29 cm de 
largura x  45 cm comprimento x 3 cm profundidade, 
com capacidade para até 4 kg,  nylon resistente, 
espessura não inferior a 3 milímetro, com cabo 
telescópio em alumínio de 2 metros. 
Marca de referência Sodramar, Rodan, Herbinject 

  

2 1.05.34.2418-1 5,00 UND Escova de nylon curva,  não inferior a 35 cm, para 
limpeza de piscina. 
Marca de Referência igual ou compatível a: 
Tramontina, Vonder. 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 
 
 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO (O) DO SAAE-ARACRUZ-ES 
  
Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
 
 
 
A empresa __________(Nome da Empresa)_________ estabelecida na __________(Endereço 
Completo)__________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº__________________, declara sob 
as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo a sua participação no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
 
 
 
Local e data, _____ de _____________de __________ 
 
 
____________________________________________ 
Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ) 
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ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO  DO SAAE-ARACRUZ-ES 
Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
 
 
 
(Nome da empresa)................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)..........................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº...................... e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 
da Lei no 14.133  de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
 
 
Local e data, _____ de _____________de _________ 
 
 
 
___________________________________________ 
Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ) 
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ANEXO IV 
 

MODELO - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 
 

Cidade XXXX,           de                  de  20XX.  
 
 
 
Ao Agente de Contratação pela presente, declaramos, sob as penas da lei e para os fins requeridos 
artigo 63, I da Lei Nº 14.133 de 2021, que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno 
porte, nos termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos 
do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, e que cumprimos plenamente com os 
requisitos de HABILITAÇÃO exigidos neste Edital.  
 
 
Local e data ____________________________________  
 
 
 
 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO V 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência visa definir o conjunto de elementos e condições que irão 
nortear o processo licitatório para AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS conforme especificações 
técnicas, descrições e quantitativos estabelecidos neste instrumento e será regido pelos 
termos da Lei 14.133/2021 e pelas demais condições estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

1 - LOTE 01 

Item Código Quantidade Unidade Especificação Vlr Unitário Vlr Total 

1 1.05.10.1882-6 15,00 UND Cavadeira reta com CABO LISO de ferro maciço 
integrado, no diâmetro não inferior a 25m, 
comprimento total do cabo não inferior a 1780 
mm, deverá possuir socador no final do cabo, 
largura da pá   não inferior a 100mm, 
espessura da pá de corte não inferior a 6mm. 
OBS: O cabo da cavadeira deverá ser fornecido 
em ferro maciço liso, não podendo ser em forma 
de tubo "oco" por dentro. 
Marca de referência São Romão. 

  

2 1.05.10.1884-6 15,00 UND Enxada estampada, em aço carbono de alta 
qualidade, temperado, pintura eletrostática a pó 
na cor preta - 276 x 230 mm, olhal redondo 
diâmetro não inferior a 37 mm, espessura da 
chapa de aço não inferior a 2mm 
Marca de referência igual ou Compatível a: 
Tramontina e Vonder. 

  

3 1.05.10.1892-6 15,00 UND Pá de bico oval, em aço carbono especial de alta 
qualidade com cabo de madeira resistente não 
inferior a 70 cm de comprimento e terminal em 
"D ou Y" plástico, pintura eletrostática a pó. 
Espessura da chapa de aço não inferior a 2mm. 
Marca de Referência igual ou compatível a 
Vonder, Tramontina. 

  

4 1.05.10.2012-6 15,00 UND Cavadeira articulada (boca de lobo), forjado em 
aço SAE 1045, dureza - 42 a 46 RC, espessura 
mínima 2 mm, temperado e revestido, pintura 
eletrostática a pó , salva-mão de aço, cabo 
acabado e lixado em madeira nobre resistente do 
tamanho não inferior a 1,10 m, Dimensões 
aproximadas = 295 x 123 mm. 
Marca de Referência igual ou compatível a: 
Tramontina, Vonder. 
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2 - LOTE 02 

Item Código Quantidade Unidade Especificação Vlr Unitário Vlr Total 

1 1.05.10.1813-6 1,00 UND REBITADOR MANUAL- ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: a) Modelo: Rebitador tipo alicate;b) 
Material: Corpo e Fuso em Aço SAE 1018;c) 
Ponteiras: Aço SAE 1045;d) Pintura: Graneado;e) 
Textura: Preto;f) Numero de Ponteiras: 4,0 
(2,4mm, 3,2mm, 
4,0mm,4,8mm);CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:b) 
1 chave para troca de ponteiras;c) Empunhadura 
em PVC; 
Referência: Marca Tramontina ou similar de 1ª 
linha 

  

2 1.05.10.1818-6 2,00 UND Alicate universal, aço-vanadio-31CrV3, 
fosfatizado e faces externa lixadas e internas com 
ranhura, mandíbulas temperadas e lixadas, 
tratamento térmico total e indução no corte, 
cabos com revestimento em PVC isolante 1000V - 
tam. 8" - DIN ISO 5746. 
Marca de referência ou igual ou compatível a: 
Tramontina, Vonder. 

  

3 1.05.10.1828-6 15,00 UND Caixa de Ferramentas tipo sanfona, profissional, 
com 5 gavetas, que possibilite o uso de cadeado. 
Gavetas em chapa de aço com 0,65 mm de 
espessura ou superior; Tampa em chapa de aço 
com 0,45mm de espessura ou superior. Alça em 
tubo 0,90mm de espessura. 
Dimensões (AxLxC) mm: 340 x 540 x 220. Pintura 
eletrostática na cor azul. Marca do fabricante 
cunhada em uma das tampas. 
Referência: marca GEDORE ou similiar de 1ª linha 

  

4 1.05.10.1898-6 5,00 UND Torquês de armador, corpo forjado em aço 
carbono especial e temperado, revestido com 
borracha, cabeça polida, têmpera especial no 
gume de corte, acabamento com pintura 
eletrostática, tamanho: 12". 
Marca de referência igual ou compatível a: 
Tramontina, Vonder. 

  

5 1.05.10.1906-6 3,00 UND Vassoura regulável para folhas, 22 palhetas 
chatas em aço SAE 1070, dimensões aproximadas 
= 350mm de leque aberto, com cabo em madeira 
revestido em plástico com medida de 120 cm. 
Marca de Referência igual ou compatível a: 
Tramontina, Vonder. 

  

6 1.05.10.2043-6 3,00 UND Ponteiro em aço carbono SAE 1045, temperado, 
Bitola 3/4", acabamento com pintura 
eletrostática a pó na cor preta - tamanho de 12". 
Marca de Referência igual ou compatível a: 
Tramontina, belloto Vonder, Famastil. 
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7 1.05.10.2125-6 2,00 UND Marreta oitavada, em aço carbono de alta 
qualidade com cabo de madeira nobre, faces de 
trabalho com tratamento térmico, que garante 
resistência a impactos e ao desgaste, 
acabamento pintado em preto, peso 08 kg. 
Marca de Referência similar ou igual a 
Tramontina. 

  

8 1.05.10.2293-6 2,00 UND Colher de pedreiro em aço SAE 1070 com batente 
metálico, dureza entre 42-46 Rc, acabamento em 
pintura eletrostática, com furo no cabo - 
Tamanho 9". 
Marca de Referência igual ou compatível a: 
Tramontina, Vonder. 

  

9 1.05.10.2890-6 20,00 UND Alicate Bomba D'Agua - 10", fabricado em Aço 
Vanadium, Niquelado e Cromado, com cabo 
isolado. Alicate com ranhuras usinadas para 6 
posições de ajuste, mordentes planos e batente 
de segurança. O dispositivo de fixação de ambas 
as partes do alicate deverá ser composto por um 
um rebite especial usinado. 
Referência Qualidade: Gedore - Modelo 141 - 10" 
ICP. 

  

 

3 - LOTE 03 

Item Código Quantidade Unidade Especificação Vlr Unitário Vlr Total 

1 1.05.10.1923-6 10,00 UND Lima Chata em aço especial de alto teor de 
carbono para afiar enxadas, facões, foices e 
outras ferramentas agrícolas, trabalhos gerais em 
aço, ferro fundido, etc. Com cabo injetado em 
polipropileno. Com utilização em superfícies 
chatas e curvas. Deve ser levemente afiladas na 
largura, ter corte duplo em ambas as faces e 
corte simples em ambas as bordas. Para uso em 
mecânica e ferramentaria para desbaste ou 
remoção rápida de metais. Medida 8" X 200mm, 
em embalagem lacrada para evitar oxidação, lima 
devera possuir marca cravada em seu corpo, em 
alto relevo, marca do cabo deverá ter a mesma 
marca da lima. 
Marca de Referência igual ou compatível a: 
Vonder, Tramontina, K&F. 

  

2 1.05.10.1943-6 20,00 UND Grosa Meia Cana Bastarda, em aço carbono 
temperado, cabo injetado em polipropileno - 12" 
em embalagem lacrada para evitar oxidação. 
Marca de referência Igual ou Compatível a: 
Starfer, Vonder. 
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4 - LOTE 04 

Item Código Quantidade Unidade Especificação Vlr Unitário Vlr Total 

1 1.05.10.1946-6 5,00 UND Trena com fita métrica amarela, metálica, que se 
retrai enrolando-se dentro de uma base plástica, 
contendo um botão que quando apertado, 
mantém a fita presa, tamanho da fita 05 metros. 
Marca de Referência Igual ou Compatível a: Fort; 
Vonder; Starret. 

  

2 1.05.10.8503-6 10,00 UND Trena 50 metros fita em fibra longa 12,5 mm, 
caixa fechada com manivela para recolhimento 
da fita. 

  

 

5 - LOTE 05 

Item Código Quantidade Unidade Especificação Vlr Unitário Vlr Total 

1 1.05.10.6004-6 1,00 JG JOGO DE CHAVES DE FENDA SIMPLES: 
- 02 unidades com comprimento (haste x largura da 
ponta) de 3 x 125 mm, com comprimento total (com 
cabo) de 205 mm e espessura da ponta de 0,5mm; 
-01 unidade com comprimento (haste x largura da 
ponta) de 3 x 80 mm, com comprimento total (com 
cabo) de 155 mm e espessura da ponta de 0,5mm; 
-01 unidades com comprimento haste x largura da 
ponta) de 4 x 100 mm, com comprimento total (com 
cabo) de 190 mm e espessura da ponta de 0,8mm; 
-01 unidades com comprimento (haste x largura da 
ponta) de 4 x 150 mm, com comprimento total (com 
cabo) de 240 mm e espessura da ponta de 0,8mm; 
-01 unidade com comprimento (haste x largura da 
ponta) de 6,5 x 100 mm, com comprimento total 
(com cabo) de 200 mm e espessura da ponta de 
1,2mm; 
-01 unidade com comprimento (haste x largura da 
ponta) de 6,5 x 150 mm, com comprimento total 
(com cabo) de 250 mm e espessura da ponta de 
1,2mm; 
-01 unidade com comprimento (haste x largura da 
ponta) de 8 x 150 mm, com comprimento total (com 
cabo) de 260 mm e espessura da ponta de 1,6mm; 
-01 unidades com comprimento (haste x largura da 
ponta) de 12 x 300 mm, com comprimento total (com 
cabo) de 300 mm e espessura da ponta de 2,0mm; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
a) Material: Aço liga cromo-vanádio; b) Acabamento: 
haste niquelada e cromada e ponta fosfatizada; c) 
Cabo em polipropileno; d) Normas pertinentes: DIN 
5265 e DIN 5264; e) Referência: marca GEDORE ou 
similar de 1ª linha. 
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2 1.05.10.7423-6 1,00 JG JOGO DE CHAVES L LONGA TIPO TORK: 
a) Diâmetros do estriado: 1,99 mm, 2,31 mm, 2,5 
mm, 2,74 mm, 3,27 mm, 3,86 mm, 4,43 mm, 5,52 
mm, 6,65 mm; 
b) Parafuso tipo Tork interno; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
a) Material: aço liga cromo-vanádio; 
b) Acabamento escurecido; 
c) Perfil do corpo em L; 
d) Comprimento longo, para utilização em locais de 
difícil acesso; 
e) Referência: marca GEDORE (43TXL-9) ou similar de 
1ª linha; 

  

3 1.05.10.7446-6 2,00 JG JOGO DE SOQUETES 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
a) Acabamento: niquelado e cromado; 
b) Encaixe Quadrado: ½"; 
c) Tipo estriado; 
d) Dimensão dos soquetes em milímetros: 10, 11,12, 
13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 
28, 30 e 32 mm; 
e) Cabo “T”; 
f) Catraca reversível; 
g) Extensão de 5”; 
h) Extensão de 10”; 
i) Junta universal; 
j) Peso Máximo (kg): 5,1; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
a) Jogo contendo 20 soquetes e 5 acessórios; 
b) Estojo metálico para transporte; 
Referência: Marca Gedore (D19 PMZ) ou similar de 1ª 
linha; 

  

4 1.05.10.7447-6 1,00 JG JOGO DE CHAVES COMBINADAS COM CATRACA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
a) Dimensão da catraca e da boca em milímetros: 10, 
11,12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 24 mm; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
a) Material: aço liga cromo-vanádio; 
b) Acabamento fosfatizado. 
c) Catraca reversível com perfil Unit Drive 
d) Extremidade da catraca deve compor no mínimo 
72 dentes e possuir alavanca de reverção. 
e) Referência: marca GEDORE ou similar de 1ª linha 
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6 - LOTE 06 

Item Código Quantidade Unidade Especificação Vlr Unitário Vlr Total 

1 1.05.10.8506-6 15,00 UND Serrote para PVC com cabo plástico de alta 
resistência + 01 SERRAS SOBREÇALENTES de 300mm 
(12"). Ideal para encanadores e profissionais 
autônomos. Características Leve e robusto. Corte 
rápido, fácil e preciso. 
Marcas Referencia de qualidade: Starrett, Ridgid 

  

 

7 - LOTE 07 

Item Código Quantidade Unidade Especificação Vlr Unitário Vlr Total 

1 1.04.02.2842-9 400,00 KG Trapos (pano pastelão) costurado, construído em 
malha de ALGODÃO 100% de boa qualidade, nas 
cores claras, contendo as seguintes medidas: 21 cm 
de largura e 21 cm de comprimento, com tolerância 
de variação de 15%, os retalhos internos deverão ser 
em malha de ALGODÃO 100%, não poderão conter 
na sua construção pedaços (tiras) inferiores que 
10x10cm, deverá ter uma costura abrangendo todos 
os retalhos impossibilitando o desprendimento de 
retalhos internos. Pano/tecido ultra absorvente, alta 
resistência, leve manuseio, não poderá soltar fiapos, 
Variações: somente na cor branca e liso, nível de 
absorção: Alto. Os trapos deveram ser entregues 
(fornecido) em embalagem de saco (fardo) não 
superior a 20kg, sacaria deverá ser entregue lacrada 
(costurada). 

  

 

8 - LOTE 08 

Item Código Quantidade Unidade Especificação Vlr Unitário Vlr Total 

1 1.05.10.1893-6 5,00 UND Picareta Chibanca, ponta larga medindo na sua 
extremidade aproximadamente 05 cm e pá larga 
medindo na sua extremidade entre 7,5 e 9,5 cm, com 
cabo de madeira de origem renovável de 90 cm com 
revestimento de borracha para melhor fixação com o 
aço da chibanca, chibanca produzida em aço carbono 
de alta qualidade, temperado pintura eletrostática a 
pó, olhal 7,0cm de comprimento e 5,0cm largura 
máxima (centro). 
Marca de referência igual ou compatível a: 
Tramontina, Vonder. 
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9 - LOTE 09 

Item Código Quantidade Unidade Especificação Vlr Unitário Vlr Total 

1 1.13.02.3749-8 2,00 UND Carro Industrial, Plataforma usada para transporte de 
cargas em geral; Contém sistema direcional para 
facilitar as manobras, conhecido como 5º roda; Cabo 
em T para manobras e quando posicionado 
verticalmente, freia o carrinho; Estrutura Metálica 
em Aço Carbono com Assoalho em Madeira; Medida 
da Plataforma: 1500x800 mm, Altura da Plataforma: 
440 mm Altura do Cabo: 1000 mm, Peso do Produto: 
41 Kg; Capacidade de Carga: 600 Kg; Roda com 
rolamentos em esfera  Pneu/Câmara 3,25x8. 

  

 

10 - LOTE 10 

Item Código Quantidade Unidade Especificação Vlr Unitário Vlr Total 

1 1.05.10.1962-6 2,00 UND Conjunto carrinho de mão com braço metálico e 
caçamba metálica funda de 0,45mm (chapa 26), 
pintado por processo de imersão contínuo com tinta 
esmalte sintético na cor preta, com capacidade para 
80 litros, roda com rolamentos, pneu e câmara de ar. 
O carrinho deverá ser fornecido desmontado 
contendo todos os acessórios necessários para a 
montagem do mesmo. 
Marca de referência Fuzil, Famasti. 

  

 

11 - LOTE 11 

Item Código Quantidade Unidade Especificacao Vlr Unitário Vlr Total 

1 1.05.02.5836-1 3,00 UND Peneira cata folhas, medidas minimas 29 cm de 
largura x  45 cm comprimento x 3 cm profundidade, 
com capacidade para até 4 kg,  nylon resistente, 
espessura não inferior a 3 milímetro, com cabo 
telescópio em alumínio de 2 metros. 
Marca de referência Sodramar, Rodan, Herbinject 

  

2 1.05.34.2418-1 5,00 UND Escova de nylon curva,  não inferior a 35 cm, para 
limpeza de piscina. 
Marca de Referência igual ou compatível a: 
Tramontina, Vonder. 
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1.2. O objeto dessa contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 43.364 de 16/01/2023. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns nos termos art. 6, 
inciso XIII da Lei Nº 14.133/2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados data assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

1.6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

1.6.1. O valor estimado da contratação será sigiloso, e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração 

das propostas. 

1.6.2. O sigilo do valor estimado tem por finalidade, a busca pela prevenção das irregularidades e 

eventuais superfaturamentos, objetivando contratações mais vantajosas, competitivas e 

com preços reais de mercado. 

1.6.3. Deverá constar na Proposta de Preço, declaração de que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

 

1.7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

1.7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. 

1.7.2. O critério de julgamento adotado é do MENOR PREÇO POR LOTE. 

1.7.2.1. A escolha pelo agrupamento dos itens em LOTES (S), não afronta aos princípios da 

economicidade e competitividade, uma vez que se pretende obter uma maior 

eficiência administrativa no gerenciamento do contrato oriundo do objeto deste 

processo de compras, bem como economia em escala. 

1.7.2.2. Destaca-se que para a definição do critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE 

agiu-se com cautela, razoabilidade e proporcionalidade, pois, os itens agrupados 

guardam compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para 

a comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à 

disputa, observando-se ainda que o agrupamento se refere a itens que possuem o 

mesmo gênero. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Considerando que, dentre as prioridades previstas pelo SAAE, a contratação pretende 

solucionar a necessidade de fornecimento de ferramentas para execução das atividades 

de instalação manutenção relacionadas ao tratamento e fornecimento de água e 

esgoto. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

consta das informações básicas desse termo de referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada neste Termo de 

Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Sustentabilidade: 

4.1.1.1.1. Os materiais objetos deste certame não se enquadram na listagem citada no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU/2021. 

4.1.2. Indicação de marcas ou modelos: 

4.1.2.1. Na presente contratação será admitida a indicação de marcas, características ou modelos, 

de acordo com as justificativas contidas neste Termo de Referência. 

4.1.2.1.1. Os itens do presente Termo de Referência trazem em sua descrição expressões como 

“Igual” ou “Equivalente”.  

4.1.2.2. A Administração valeu-se destas expressões com os seguintes objetivos: 

4.1.2.2.1. Adquirir produtos com qualidade assegurada e que tenham reconhecimento do 

mercado consumidor; produtos de qualidade inferior geram reclamações, mau uso, 

gastos exagerados; 

4.1.2.2.2. Evitar adquirir produtos cuja durabilidade e economia são prejudicados pela qualidade 

inferior que obrigam os usuários a utilizar-se de quantidades maiores, que, por sua 

vez, geram gastos maiores e, em consequência, traz aumento dos preços a serem 

pagos e, muitas das vezes, sem atingir o resultado almejado. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. Os produtos deverão ser entregues, de forma única, nos seguintes prazos e condições: 

5.1.1. O prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias, contados da Ordem de Fornecimento, 

acompanhados de documento fiscal, com as mesmas condições indicadas na proposta de 

preço vencedora, conforme as especificações desta contratação. 
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5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

 

6. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

6.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada, de forma única, no Almoxarifado sito à Rua 

José dos Santos Lopes, nº 45 - Bairro De Carli, CEP: 29194-017 - Aracruz-ES, com carga e 

descarga por conta da contratada, no horário de 07h30min as 10h00min e de 13h00min as 

16h00min de segunda a sexta-feira, exceto feriados, acompanhado da NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA ou documento equivalente. 

6.2. Os produtos deverão atender as especificações técnicas exigidas neste Termo de 

Referência e obedecer rigorosamente às normas conforme especificação e necessidade 

dos produtos. 

6.3. Os produtos deverão ser novos, entregues em embalagem original, sem avarias, devendo 

ser identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre 

suas características, quais sejam: qualidade, quantidade, composição, prazo de garantia, 

origem e Número do Certificado de Aprovação válido. 

6.4. A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo 

recusado o produto que estiver com alguma característica diferente das especificações. 

6.5. Verificada alguma irregularidade, o produto será devolvido, ficando o custo do transporte 

por conta da empresa contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.6. A entrega dos produtos, no local indicado pelo SAAE, ficará a cargo da CONTRATADA, a 

quem caberá providenciar o transporte e mão de obra necessária, sem quaisquer ônus ao 

CONTRATANTE. 

 

7. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

7.1. O prazo máximo de entrega deverá ser de 15 (quinze) dias corridos, a contar do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, prorrogáveis por igual período, a critério do 

setor demandante, devendo ser devidamente fundamentada e justificada. 

7.2. Na hipótese da contratada solicitar nova prorrogação caberá ao Setor Requisitante analisar 

e a decisão a Autoridade Competente; 

7.3. Em havendo novo pedido de prorrogação a autorização caberá à Autoridade Competente. 

7.4. A data e horário da entrega deverão ser conforme o Edital. 

7.5. Os produtos serão recebidos PROVISORIAMENTE, mediante recibo, tendo o prazo de até 

05 (cinco) dias úteis para verificação da conformidade com as especificações e condições 

exigidas nesta contratação. 

7.6. O recebimento provisório dos produtos não implica na aceitação dos mesmos. 

7.7. O produto que estiver em desacordo com as especificações exigidas nesta contratação, 

apresentarem vícios de qualidade ou impropriedade para o uso, serão recusados e 
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devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, ficando a CONTRATADA 

obrigada a substituí-los no prazo de até 15 (quinze) dias corridos. 

 

8. DA GARANTIA 

8.1. O objeto deste certame deverá ter garantia mínima de: 

8.2. 12 (doze) meses para todos os itens a contar do recebimento definitivo do objeto, contra 

quaisquer defeitos de fabricação e/ou funcionamento independente da garantia padrão 

oferecida pelo fabricante, sendo que durante este período, a LICITANTE VENCEDORA 

estará obrigada a substituir as peças e executar os serviços em garantia, sem quaisquer 

ONUS para o SAAE; 

8.3. As condições de assistência técnica deverão ser em conformidade com as regras 

definidas no CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, conforme rege a LEI Nº 8.078, DE 11 

DE SETEMBRO DE 1990 e demais legislação vigente. 

 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Não será necessária a apresentação de documentação referente à qualificação técnica para 

este certame. 

 

9.2 DOS PROCEDIMENTOS DA FISCALIZAÇÃO 
9.2.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto serão exercidos por servidores 

previamente designados pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 

que deverão atestar a realização dos serviços contratados, para cumprimento das normas 

estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64. 

9.2.2 Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 

todas as ações necessárias para a regularização das faltas ou defeitos constatados. 

9.2.3 Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 

prestação dos serviços, para fins de pagamento. 

9.2.4 O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

9.2.5 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do SAAE ou de seus servidores, gestores e fiscais. 

9.2.6 A fiscalização da contratação será exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade. 

9.2.7 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
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sua competência. 

9.2.8 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno do SAAE, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

 

10. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização será realizada por servidores designados pelo CONTRATANTE, lotados no 

Setor Administrativo. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Cumprir todas as exigências descritas neste Termo de Referência e realizar, com seus 

próprios recursos, a entrega dos produtos relacionados neste instrumento, de acordo com 

as especificações estipuladas. 

11.2. Agendar e entregar os produtos nos prazos estipulados neste Termo de Referência. 

11.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos. 

11.4. Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos materiais inclusive carga e 

descarga, até os locais indicados neste Termo. 

11.5. Assegurar à Administração o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 

estejam de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência, ficando certo 

que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das responsabilidades 

pactuadas. 

11.6. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE. 

11.7. Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência do produto 

fornecido. 

11.8. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao SAAE ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando esses 

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do objeto, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

11.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução da contratação. 

11.10. Atender às determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 

11.11. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE, quanto à 

execução dos serviços contratados. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes aos objetos deste 

Termo de Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das 

normas e condições da contratação. 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARACRUZ – ES 
               Autarquia Municipal – Lei de Criação Nº 10 de 20/04/1967 

licitacao@saaeara.com.br | https://www.saaeara.es.gov.br/  
Rua José dos Santos Lopes, 45, De Carli – CEP.: 29.194-017 – Aracruz – ES. 

CNPJ 27.108.141/0001-89, Tel.: (27) 3256-9409 
 

12.2. Designar servidor(es) para acompanhamento e fiscalização do objeto da 

contratação. 

12.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução da contratação. 

12.4. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias. 

12.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 

garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

12.6. Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA 

quando da assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no 

curso do contrato. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) 

horas após o seu envio. 

12.7. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA na forma e 

nos prazos previstos neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais. 

12.8. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação. 

12.9. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência. 

12.10. Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas neste Termo de Referencia. 

 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. Os pagamentos serão realizados no 5º (quinto) dia útil contados a partir da liquidação do 

objeto contratado e mediante a apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, 

através de crédito em conta corrente. 

13.2. Deverá ser indicado pelo contratado os dados bancários discriminando na nota fiscal ou 

equivalente, o banco, agência e conta corrente. 

13.3. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 

sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

13.4. As Notas fiscais ou documentos equivalentes que apresentarem falhas ou incorreções 

serão devolvidas à CONTRATADA para as necessárias correções. 

13.5. O valor correspondente às Notas Fiscais vencidas e não pagas pelo SAAE, na forma 

prevista, sofrerão a incidência de multa de mora na base de 0,01% (zero vírgula zero um 

por cento) ao dia sobre a parcela em atraso, limitando a sua aplicação ao valor total desta, 

exceto se o atraso for causado por erro do fornecedor. 

13.6. Por força das legislações vigentes, se for o caso, o SAAE reterá do valor bruto da nota fiscal, 

as alíquotas pertinentes aos tributos a seguir discriminados: 

a) Imposto de Renda; 

b) INSS; 

c) (Imposto sobre serviços de qualquer natureza); 

13.7. Quando da emissão da nota fiscal, a CONTRATADA deverá destacar o valor das retenções 
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dos tributos referidos no item 13.6. 

13.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, 

consignados no Orçamento do SAAE, na seguinte dotação orçamentária: Elemento de 

Despesa: Material de Consumo - Manutenção do Sistema de Água - 

02001.1751200022.008.33903000000. Ficha 50. 

 

15. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

15.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no período de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data do valor estimado do Termo de Referência. 

15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

15.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor.  

15.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

15.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

16. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

16.1. Documentos exigidos nos artigos 62, 63, 64, 65, 66, 68, 69 e 70 da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

 

17. DAS PENALIDADES 

17.1. A apuração das Infrações e Sanções Administrativas observará os termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Aracruz não é contribuinte de ICMS; 

18.2. O participante, antes de ofertar lance em qualquer dos itens desta contratação, deverá 
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conhecer em detalhes, e estará concordando com todos os atos previstos no Termo 

de Referência, NÃO podendo alegar desconhecimento das condições. 

18.3. Os critérios de julgamento, habilitação e envio das propostas estão definidos no Termo de 

Referência. 

18.4. Não serão aceitos materiais ou serviços em desacordo com as especificações constantes do 

presente Termo de Referência. 

18.5. Os casos omissos no presente Termo de Referência deverão observar a legislação de 

regência.  

 

19. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

19.1. O Servidor Joelson Alves Moreira foi responsável pela elaboração do Termo de Referência. 
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